
PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.SJ8 DE a.9 DE NOVEMBRO DE 1988. 

Abre no corrente exerc1c10, o Crédito 
Adicional Suplementar, autorizado pe.lo 
Art. 59, da Lei Municipal n9 708, de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 776 de 
14 de novembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNlCTPIO DE PORTO VELHO, usando das atribui_ 
çÕes que lhe ·são conferidas no Inciso X, do Art. 62, combinado com o que preceitua 0 

Art. 34, tudo do Decreto-lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exer-cfcio, o Crédito AdiciE_ 
nal Suplementa_r, na importância de CZ$ 2.000.000,00 (DOIS MllHêlES DE CRUZADOS), para 
atender a seguinte despesa: 

0108 
0108. 1307.0212.01 

3. 1. 1.3.00 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO .DOS MUNICÍPIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de S<1Üde. 
Obrigações Patronais ••••..• • ••• • .••••.• Cz$ 2.000.00_0,00 

Art. 29 - A cobertura de que trat<l o artigo anterior, é prov~ 
niente do Excesso de Arrecadaçgo, nos termos do Art. 43, parigrafo 39, da Lei n9 4.320, 
de 17.03.64. 

Art. 39 - Este Decreto entrari em vigor na dat<1 de sua publ.!._ 
cação. 

Art. 49 - Ficam revogad<1s as dispos tçÕes em contririo. 
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